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Resumo: O artigo tem por objetivo demonstrar a hipervulnerabilidade do turista, inserido no mercado
virtual e na economia de compartilhamento. Primeiro, mostra-se a caracterização da vulnerabilidade e
da hipervulnerabilidade, para, em seguida, demonstrar o porquê do turista internacional ter
necessidade de ser considerado hipervulnerável. Ademais, analisa-se como a economia de
compartilhamento, em especial através da plataforma virtual “Airbnb”, bem como, as características da
contratação no e-commerce, contribuem para o agravamento da vulnerabilidade do consumidor turista.
Por fim, avalia-se como tal consumidor é protegido, considerando os mecanismos de cooperação
internacional. Foi utilizado o método hipotético-dedutivo com referencial nacional e estrangeiro para
elaboração da presente pesquisa.
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Abstract: The article aims to demonstrate the hypervulnerability of tourists, inserted in the virtual
market and in the sharing economy. First, it refers to the characterization of vulnerability and
hypervulnerability, to demonstrate why the international tourist needs to be considered hyper
vulnerable. In addition, it analyzes how the sharing economy – “Airbnb”, as well as the characteristics
of contracting in e-commerce contribute to the aggravation of the tourist consumer vulnerability.
Finally, it is assessed how such a consumer is protected, considering the mechanisms of international
cooperation. The hypotheticodeductive method was used with national and foreign reference for the
elaboration of the present research.
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1 Introdução

A  necessidade  do  reconhecimento  e  proteção  dos  vulneráveis  pelo  direito  tem  sua  origem  na
identificação do pluralismo. São novos sujeitos que se encontram em posição de desigualdade e, por
isso, precisam de uma proteção específica para garantir a efetivação de seus direitos. Azevedo1 aduz
que na pós-modernidade houve crise da razão, hipercomplexidade, com justaposição das diversidades e
interação perceptíveis em vários campos de conhecimento, atingiu, inclusive, o Direito.
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Apesar  da  modernidade  apresentar  a  igualdade  como sua  grande  meta  narrativa2,  face  do  ideal
iluminista, foi  na pós-modernidade que se buscou a identificação e proteção do outro. Harvey3,  no
mesmo sentido, aduz que o pluralismo é retomado na era pós-moderna e essa gama de estilos de vida
rejeitou ao impulso nostálgico de autolegitimação.

O reconhecimento do pluralismo e a consequente busca pela igualdade possibilitou o surgimento de um
“novo paradigma da diferença no Direito Privado”4. O direito privado antes apenas conseguia manter a
igualdade  formal  entre  os  grupos,  deixando  a  maioria  excluída.  Assim,  para  realizar  a  igualdade
material, o direito privado necessitou de intervenção estatal, da hierarquia de suas normas e da força
igualizadora dos direitos humanos5.

Nesta perspectiva, conforme Konder6, o Direito privado voltou-se a busca pela igualdade, o que divergiu
com a antiga  preocupação desse direito  com o fator  liberdade, para  garantir  a  igualdade  material
mesmo que fosse através de desigualdades formais.

Neste sentido, a identificação da condição de vulnerabilidade tem seu fundamento na percepção da
situação de desigualdade. A proteção dos vulneráveis constrói-se a partir dessa premissa, estabelecendo
sistemas  de  normas  e  subprincípios  orgânicos  de  reconhecimento  e  efetivação  dos  direitos  dos
desiguais/diferentes7.

Para Marques e Miragem8, o Código de Defesa do Consumidor é um exemplo de um sistema de proteção
de  um  grupo  vulnerável  uma  vez  que,  através  dos  princípios  e  normas  consumeristas,  busca
reequilibrar a relação e alcançar a igualdade material aos consumidores através dos direitos de escolha,
reflexão, informação e transparência para proteger a liberdade e/ou autonomia de vontade. Assim, o
consumidor  da  sociedade pós-moderna  deve  ser  protegido em suas diferenças,  reconhecida  a  sua
posição desigual nas relações de consumo.

A  aclamação  da  condição  de  vulnerabilidade  do  consumidor  pela  legislação  é  uma  expressão  do
reconhecimento da diferença pós-moderna. No entanto, em razão da própria dinâmica do mercado e
pela necessidade de um olhar específico para grupos especiais, é necessário possibilitar uma perspectiva
mais específica de proteção de categorias especiais, como o turista.

Observa-se  que com a expansão do capitalismo, a  noção tempo/espaço foi  reduzida  em busca de
mercado de consumo. O comércio eletrônico ganhou amplitude e os meios de transporte receberam
mais investimentos, o que possibilitou o aumento de plataformas de compartilhamento relacionadas
com o turismo em nível global.

A economia colaborativa é uma realidade intrínseca no cotidiano. As plataformas como Airbnb facilitam
as atividades relacionadas ao turismo. No entanto, o direito não acompanhou a fluidez tecnológica e,
consequentemente, o turista, face de diversas características específicas da relação de consumo que lhe
envolve, é tido como uma categoria hipervulnerável. Assim, a pesquisa justifica-se pela necessidade de
buscar  medidas de  proteção ao consumidor  turista, em especial,  aqueles que  utilizam plataformas
virtuais, como forma de buscar a igualdade substancial.

Para o desenvolvimento do presente estudo, o método utilizado é o hipotético-dedutivo, sendo a fonte
de conhecimento sedimentada inicialmente no estudo doutrinário dos referenciais teóricos selecionados
como guias de análise do objeto do presente trabalho.

Destarte,  a  primeira  seção  do  presente  artigo  realiza  um  estudo  acerca  da  vulnerabilidade  do
consumidor e da condição de hipervulnerável para verificar como o turista é situado nas relações de
consumo.  Posteriormente,  analisar-se-á  a  economia  compartilhamento,  em especial,  a  plataforma
Airbnb para, por  fim, identificar  mecanismos de  proteção do consumidor  turista  na perspectiva  da
economia de compartilhamento, pautado na cooperação internacional.

2 A vulnerabilidade no direito do consumidor

A proteção do consumidor ganhou destaque com a Constituição Federal de 1988. Seu reconhecimento
no direito positivo constitucional como direito fundamental foi necessário para efetivação da proteção
do consumidor nas relações de consumo. Assim, a Constituição afirma categoricamente que o Estado
promoverá a defesa do consumidor  no rol  de direitos fundamentais (art. 5º, XXXII), uma vez que
reconhece sua fragilidade no mercado. Por esse motivo, sua vulnerabilidade não pode ser resguardada
apenas pela legislação civilista clássica9.

O Código de Defesa do Consumidor, no seu artigo 4º, I, consagrou a vulnerabilidade como princípio nas
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relações de consumo e, consequentemente, estabeleceu uma especial proteção ao consumidor face sua
desigual condição na relação consumerista.

O conceito  de  vulnerabilidade,  no entanto, não se  confunde com incapacidade  ou  hipossuficiência.
Caracteriza-se pela propensão em sofrer danos constantemente, podendo ser potencialmente ofendido
em todos os sentidos, seja físico, psíquico ou econômico10.

O  Código de  Defesa do Consumidor, em princípio, atentou  pelo reconhecimento da vulnerabilidade
econômica  do  consumidor.  O  ponto  de  partida  para  o  reconhecimento  desta  vulnerabilidade  é  a
inferioridade econômica, ou seja, a incapacidade de dialogar com os meios de produção e lidar com
abordagem padronizada na contratação de produtos e  serviços.  Referem-se  às lesões relacionadas
diretamente ao patrimônio e se limita a posição de inferioridade negocial  do consumidor  diante do
fornecedor de bens ou serviços11.

Na vulnerabilidade técnica, o comprador não possui conhecimentos específicos sobre o objeto almejado
e, dessa forma, é constantemente enganado quanto às características do bem e sua utilidade12.  A
vulnerabilidade jurídica corresponde à ausência de conhecimento jurídico específico13. Ambos os tipos
de vulnerabilidade são presumidos.

A  vulnerabilidade  informacional  está  relacionada  à  ausência  de  informações  claras,  completas  e
compreensíveis sobre o produto e/ou serviço. Não se pode afirmar que tal vulnerabilidade se relaciona à
ausência de informação, mas daquela expressa de forma qualificada. Verbicaro e Ataíde14 confirmam a
afirmativa ao aduzir  que “a este consumidor não é suficiente à mera disponibilidade da informação.
Mais do que isto, é necessário que ela permita o processamento e a compreensão do seu conteúdo pelo
consumidor  menos  instruído”.  Assim,  caso  haja  quantidade  de  informação  técnica  e  distante  do
conhecimento cotidiano, o consumidor não terá condição suficiente de entender a realidade.

Segundo Marques15, a vulnerabilidade pode ser um conceito legal e indeterminado, com multiformes
sentidos e com muitos efeitos práticos. Destaca-se, inclusive, a vulnerabilidade atribuída com caráter
comportamental, uma vez que ela “representa o reconhecimento das humanidades e das limitações
intrínsecas do consumidor contemporâneo, que desenvolve estratégias de sobrevivência para apropriar-
se a um estilo de vida ideal”16.

Esse estilo de vida ideal caracteriza-se pela própria condição central que o consumo se tornou na vida
humana. Observa-se que, na sociedade de produtores, a busca pela satisfação das necessidades do
indivíduo era física17. Na sociedade de consumidores, verifica-se uma alteração da hierarquia do que
seria necessário para a vida humana. A influência da indústria cultural18 no cotidiano humano torna as
necessidades imediatas, vinculadas ao prazer momentâneo, para satisfação emocional ou social.

O consumo é identificado sob o ponto de vista da subjetividade humana, vinculado ao processo de
irracionalidade de escolha19. São os problemas de impulso ao consumo, irracionalidade nas decisões,
busca pela satisfação social  e emocional, que deixam os consumidores vulneráveis e submissos aos
planos  de  vida  determinado  pela  sociedade  de  consumo.  A  vulnerabilidade  aqui  discutida  é
comportamental e, portanto, ainda mais difícil de ser combatida face da influência cotidiana da indústria
cultural.

No que diz respeito ao ambiente virtual, a disposição de dados no e-commerce é realizada mediante
modelo de contrato de adesão, onde as propostas são unilateralmente constituídas. A negativa em
aderir o estabelecido contratualmente implica na impossibilidade da utilização do serviço e/ou objeto.
Trata-se de uma vulnerabilidade situacional do consumidor que se vê impingido de agir livremente em
razão das imposições direcionadas por este modelo de mercado.

Já a vulnerabilidade existencial, é caracterizada pela situação jurídica subjetiva em que o titular se
encontra sob maior suscetibilidade de ser lesionado na sua esfera extrapatrimonial, impondo a aplicação
de normas jurídicas de tutela diferenciada20. Difere-se da vulnerabilidade patrimonial uma vez que essa
se  limita  a  posição  de  inferioridade  contratual,  a  vulnerabilidade  existencial  é  a  construção  de
mecanismos próprios para proteção da dignidade da pessoa humana de determinadas categorias21. No
mesmo sentido, ao reconhecer o pluralismo e a necessidade de proteção à diferença, o legislador busca
reconhecer categorias e normatizar conforme suas especificações.

Alguns consumidores são mais vulneráveis que outros em razão de condições pessoais temporárias e/ou
permanentes e, por  isso, precisam de uma preocupação mais direcionada do ordenamento jurídico.
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Neste sentido, surge a hipervulnerabilidade face da necessidade especial de cuidado a determinadas
categorias. No entanto, é necessário abordar as condições específicas que admitem a sua caracterização
nos termos que se passa a expor.

2.1 A hipervulnerabilidade como agravamento da condição de vulnerabilidade

O  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  nos  artigos  37,  §  2º,  e  39,  IV,  apresenta  a  noção  de
vulnerabilidade  agravada sob a  denominação de  hipervulneráveis das crianças e  daqueles que  por
condição de saúde, idade, fraqueza e condição social para deter de uma proteção especial da lei22.

Marques  e  Miragem23  afirmam que  a  hipervulnerabilidade  é  o  grau  excepcional  e  juridicamente
relevante da vulnerabilidade geral  dos consumidores. Ela é inerente à condição especial  à situação
pessoal do consumidor, de maneira permanente ou temporária.

Barocelli24 considera que a hipervulnerabilidade não é necessariamente uma condição permanente. São
circunstâncias sociais, culturais e pessoais de certos grupos em um momento e lugar específico que
exigem um olhar diferenciado para garantir sua proteção. Desconsiderar o contexto e as circunstâncias
interindividuais de cada grupo é contrariar a própria aplicação do princípio da igualdade substancial. A
hipervulnerabilidade,  consequentemente,  não  é  absoluta,  deve-se  considerar  o  caso  concreto,  as
características de cada um, o tempo e lugar do grupo em análise.

Assim, além dos grupos admitidos pela lei como hipervulneráveis, como criança e adolescente, idoso,
deficiente  físico, entre  outros, a  doutrina  ampliou  a acepção do termo para  abranger  para  outras
categorias que também sofrem forte influência e dano cotidiano na sociedade de consumo. Barocelli25

destaca  que  podem ser  categorizados  como consumidores  hipervulneráveis:  pessoas  com doenças
mentais ou vícios, pessoas da comunidade LGBTI, pessoas com transtornos alimentares ou necessidades
alimentares especiais, grupos pertencentes a minorias, habitantes de áreas rurais ou desfavoráveis,
migrantes, usuários de comércio eletrônico ou algum complexo de operações como bolsa financeira ou
bolsa de valores, dependendo apenas da contição temporal ou atemporal que caracterize a condição de
desigualdade.

No mesmo sentido, a doutrina brasileira consumerista discute a hipervulnerabilidade de vários grupos
de consumidores. Os idosos, por exemplo, apresentam menor empoderamento econômico, limitações
físicas e emocionais maiores. Sabendo dessas carências, ele é uma das categorias que sofre maior
abordagem no assédio de consumo. A abordagem publicitária age de forma agressiva para consumir
mais e para adquirir  maiores empréstimos. Neste sentido, é fato, considerando tal  circunstância de
fragilidade agravada, a justificação da tutela jurídica diferenciada.

No que diz  respeito ao e-commerce,  deve ser  entendido de  maneira  diferenciada uma vez  que os
consumidores envolvidos apresentam um grande déficit informacional por não entender o dinamismo da
otimização das informações virtuais. Neste sentido, há necessidade de reconstrução da confiança no
comércio  eletrônico  através da  transparência  e  das  informações qualificadas  para  possibilitar  uma
relação contratual menos danosa ao consumidor.

Marques26  questiona  ainda  se  houve  efetivamente  aumento  do  poder  decisório  do  consumidor
cibernauta. Dispõe que apesar de a Internet pôr  fim aos limites do mundo real, como fronteiras e
línguas,  bem como às  discriminações de  cor,  sexo  e  religião,  acarreta  em um “agravamento”  da
vulnerabilidade do consumidor. A sua capacidade de controle é reduzida uma vez que é guiada por
links,  limitando  sua  capacidade  de  escolha  face  às  informações  direcionadas  e  sem  qualidade,
denominado como extremo déficit informacional27.

Na mesma perspectiva, os turistas necessitam de um olhar diferenciado do ordenamento jurídico. Eles
podem ser enquadrados como hipervulneráveis face das desigualdades excessivas carregadas na relação
consumo, o que será demonstrado no tópico a seguir.

3 A hipervulnerabilidade do turista

Para Silva28, a Organização Mundial do Turismo conceitua o turista como aquela pessoa que viaja a um
lugar diferente de sua residência habitual, permanecendo por, pelo menos, 24 horas no local visitado
em razão de lazer, trabalho, peregrinações, saúde, dentre outras atividades variadas. O fenômeno do
turismo de massa é influenciado por vários fatores, como o maior acesso e o aumento de ofertas de
produtos destinados ao turismo, a maior  possibilidade de financiamento de viagens e em razão da
internet29.  Atualmente, o  consumidor  turista  não precisa  comprar  pacotes de  viagens. Ele mesmo,
através  de  sites  e  aplicativos,  pode  organizar  sua  própria  viagem,  escolher  atrações,  passagens,
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hospedagens, aluguel de carro, destinos...

No entanto, com a facilitação ao acesso as viagens, o consumidor turista torna-se hipervulnerável em
razão  dos  possíveis  inconvenientes  e  problemas  que  possam  surgir,  bem  como  em  razão  das
dificuldades de resolução de conflitos no local de destino.

Destaca-se que na relação consumerista entre o turista e o fornecedor há um excesso de confiança no
produto fornecido e a aparente sensação de expertise do fornecedor na área, levando o consumidor a
acreditar  que  não ocorrerá  qualquer  problema em razão  da aparente  experiência  que  a  empresa
fornecedora apresenta30. O excesso de boa-fé e aparência denota no agravamento da vulnerabilidade
do consumidor  uma  vez  que  está  intimamente  atrelada a  situação de  relaxamento vivenciada no
momento da compra e, consequentemente, ausência de cuidados que seriam cotidianos em situações
fora do período de férias31.

Mister  se  faz  ressaltar  ainda  que,  o  consumidor  turista,  apresenta  fragilidade  no  aspecto
comportamental diante da relação em discussão. Isso porque o turismo pós-moderno está atrelado à
satisfação  de  necessidades  hedonistas,  ou  seja,  conforme  Lipovetsky32,  trata-se  do  turismo  de
experiências,  onde  o  consumidor  busca  a  embriagues de  sensações  e  emoções  novas  através de
aventuras. Assim, o consumidor turista busca a satisfação de seus desejos e a busca da felicidade
através do turismo hedonista.

Além  da  vulnerabilidade  comportamental  aduzida,  a  pluralidade  de  fornecedores,  a  ausência  de
informações qualificadas, o multiculturalismo, a dificuldade para resolver os litígios durante as viagens,
seja em face da cadeia de fornecedores de produtos turísticos, ou da compra de serviços e bens em
outra  localidade, são agravantes da vulnerabilidade  do consumidor  turista. No entanto, vale ainda
destacar que a territorialidade também é um aspecto importante para ser analisado quando se discute a
sua vulnerabilidade.

Bauman33  destaca que o consumo ganhou  dimensões globalizantes e, consequentemente, o  direito
estatal não é suficiente para proteção do consumidor nos contratos virtuais, face da desterritorialidade
dos contratos das relações de consumo do turista internacional.

O turista estrangeiro é classificado como consumidor-ativo, ou seja, aquele que, através da viagem, se
desloca de um país para outro para realizar  diversas atividades, enquanto o consumidor-passivo é
aquele  que  obtém  acesso  aos  produtos  estrangeiros  e  consegue  contratá-los  sem  qualquer
deslocamento geográfico34.

O consumidor turista internacional  apresenta o seu direito à informação, sua liberdade de escolha,
tempo para reflexão e sua proteção contra cláusulas abusivas afetados em razão do foro em que ocorre
a relação jurídica consumerista. Acrescenta-se ainda o obstáculo do idioma como aspecto prejudicial da
relação sob a análise da perspectiva do consumidor. Neste sentido, conforme Soares35, “a questão do
foro adequado para propositura de ação mostra-se como mais emblemático dos problemas, diante do
verdadeiro confronto entre o curto lapso temporal de permanência do turista naquele território”.

Diversos casos podem comprovar a hipervulnerabilidade do consumidor turista. Recentemente, um caso
específico chamou atenção do país para discussão desse agravamento da vulnerabilidade do turista e da
busca  do  aperfeiçoamento  de  sua  proteção,  quando  se  observa  as  dificuldades  das  relações
consumeristas relacionadas com o turismo realizadas através do ambiente virtual. No dia 22 de maio de
2019, uma família brasileira foi  encontrada morta no Chile. Bombeiros chilenos suspeitavam que os
turistas  foram mortos por  intoxicação em razão de  um “vazamento de  monóxido  de  carbono”.  O
apartamento alugado, através da plataforma Airbnb, estava sem vistoria há 15 anos e continha o selo
vermelho que, segundo a Secretaria de Eletricidade e Combustível, significa a ausência de condições
adequadas para ser alugado36.

Com a grande repercussão do caso, a plataforma recomendou que os turistas, ao sentir cheiro de gás ou
algo similar, devem deixar o local imediatamente e acionar o proprietário do imóvel para que ele possa
se responsabilizar em chamar a polícia, os bombeiros ou algum órgão específico. A plataforma sugere
ainda a instalação de detectores de fumaça e monóxido de carbono (CO) nas propriedades. Destaca
também que a responsabilidade pela manutenção dos apartamentos disponíveis na plataforma é do
proprietário do imóvel37. 

O caso em discussão evidencia a hiperconfiança do consumidor nas relações consumeristas realizadas
no e-commerce. O turista, ao contratar a hospedagem através de uma plataforma digital, tem uma
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expectativa do serviço contratado, o que não necessariamente lhe será apresentado como serviço final.
Ainda, em observância do turismo internacional, com o obstáculo da língua e ausência de informações
culturais e legais, o consumidor não sabe como agir e se comunicar diante de uma situação de urgência.
Como os turistas brasileiros poderiam identificar que aquele selo vermelho era sinônimo de ausência de
condições para aluguel ou habitação? Será que eles conseguiriam se comunicar em outra língua com a
autoridade responsável? A confiança exacerbada na plataforma possibilitou o agravamento da condição
dos turistas no caso em discussão.

O progresso tecnológico possibilitou que os consumidores se utilizem do sistema informatizado para
realizar reservas e contratações a distância. Com a globalização e a fluidez tecnológica, as fronteiras
diminuíram e o consumo se expandiu para além das fronteiras. No entanto, o consumidor turista, face
da sua condição temporal, é hipervulnerável, devendo a lei consumerista buscar meios para efetivação
de sua proteção, seja através do ordenamento jurídico brasileiro ou por meio de cooperação global,
conforme será analisado em tópico específico.

4 A economia colaborativa, o mercado virtual e análise do modelo de negócio de plataformas
digitais – Airbnb

Para Pereira Júnior, Jereissati  e Bezerra38,  a economia colaborativa é uma manifestação ideológica
construída  pelo  bom uso  dos recursos  uma  vez  que  aqueles  que  não  eram aproveitados em sua
plenitude, quando compartilhados, criam novos valores. Trata-se de um movimento econômico onde as
pessoas são capazes de compartilhar produtos umas das outras, tendo a internet como facilitadora da
comunicação e da circulação de bens inativos.

Conforme Strokes, Clarence, Anderson e Rinne39 a economia colaborativa divide-se em quatro pilares:
a) o consumo colaborativo, ou seja, a obtenção de produtos e serviços por meio de permuta, aluguel,
empréstimos, negociação, leasing, revenda e troca; b) a produção colaborativa, que consiste em grupos
e  redes de  indivíduos que  colaboram para  criar, produzir  ou distribuir  produtos; c)  o  aprendizado
colaborativo,  desenvolve  em  experiências  de  aprendizado  abertas  a  qualquer  um,  onde  pessoas
compartilham conhecimentos para aprender juntos; d) o financiamento colaborativo, ou seja, serviços
de  financiamento,  empréstimos  e  investimento  oferecidos  fora  das  instituições  financeiras
internacionais.

O consumo colaborativo, como categoria da economia colaborativa, pode ser designado por pessoas ou
grupos40,  coordenando  a  distribuição  de  recursos  e  serviços,  mediante  pagamento  de  uma
compensação41  para  facilitação  de  negociações  e  ativação  de  produtos  inativos  através  de  novos
negócios. Nesta relação negocial, há presença de sujeitos, classificados em: o receptor – aquele que
realiza de forma indireta através da disponibilização de meios para negociação – e o provedor – aquele
que efetivamente realizará o negócio jurídico como fornecedor de bens/e ou serviços42.

Não são formas convencionais de relação jurídica, consequentemente, esbarram na própria legislação e
nos  mecanismos  de  proteção  do  consumidor.  Por  ter  a  sua  difusão  na  internet,  as  próprias
características  do  mercado  virtual  são  obstáculos  para  proteção  do  consumidor  no  consumo
colaborativo, são elas: a desmaterialização, a desterritorialização e a despersonificação do contrato43.

Para Barreto e Limberger44, a desmaterialização do contrato dá-se pelo fato do computador ou outro
meio tecnológico apenas exibir imagem codificada do contrato, sem bases físicas. Assim, o obstáculo a
ser superado é a confiança sistemática do consumidor no fornecedor para realização do contrato. A
desterritorialização se caracteriza pela ausência de fronteiras no ambiente virtual proporcionada pela
navegação no espaço cibernético.

Já a despersonificação é estabelecida pela ausência de caracterização do fornecedor e comprador do
serviço. É fato que para realização de transações virtuais será necessária à indicação de nomes, senhas,
e-mails, dados de documentos, mas, é certo que estes dados não necessariamente são utilizados pelas
pessoas que ali estão realizando o negócio pela desnecessidade da presença física propriamente dita.

Considerando a plataforma Airbnb, ela visa ao lucro através da interligação entre pessoas. Foi criada
num contexto de economia colaborativa e se volta ao mercado de hospedagem e alugueis de pequenas
temporadas. Não é  proprietária de nenhum imóvel, apenas a facilitadora de realização do negócio
jurídico.

Nos Termos de Serviço da Plataforma Airbnb, cuja última atualização foi em 21 de janeiro de 2019,
caracterizou-se como mercado online que permite aos usuários cadastrados e terceiros determinados,

https://www.revistadostribunais.com.br/maf/app/delivery/offload/get?_=...

6 of 17 21/01/2020 21:19



que oferecem serviços, podendo incluir a oferta de propriedades destinadas a férias ou outros usos.
Destacam que a  Airbnb  não é  proprietária,  não cria,  vende,  revende, fornece,  controla, gerencia,
oferece, entrega ou abastece qualquer anúncio ou serviços, bem como não organiza ou oferece pacotes
de viagem. Os anfitriões, ou seja, pessoas e/ou empresas cadastradas na plataforma, são os únicos
responsáveis por seus anúncios e serviços. Neste sentido, quando os membros fazem ou aceitam uma
reserva, eles celebram um contrato diretamente um com o outro45, não sendo a plataforma parte ou
participante de qualquer relacionamento contratual, tampouco considerada uma corretora de imóveis.

Eles ressaltam que não há garantia e controle quanto à qualidade, segurança, sustentabilidade ou
licitude dos anúncios realizados pelos anfitriões. O objetivo da empresa é facilitar a busca a serviços46.
Aduz ainda que não é responsável pela identificação dos membros, não assumindo a responsabilidade
por fraudes47.

Na “Seção” 19, estabelece uma cláusula de arbitragem e renúncia à ação coletiva que se aplica a todos
os membros da Airbnb48. Destaca que os processos judiciais que envolvem o consumidor podem ser
executados na Irlanda ou a  um tribunal  com jurisdição em local  de  residência  do consumidor. No
entanto, se estiver atuando como uma empresa, ela concorda em estar sujeita à jurisdição exclusiva
dos tribunais irlandeses49.

A empresa destaca ainda que a escolha na utilização da plataforma é exercício de sua autonomia de
vontade e, por conta disso, o consumidor torna-se responsável pelo risco na sua utilização50.

Observa-se  que  a  plataforma buscou  se  blindar  dos  riscos provenientes  do comércio  eletrônico  –
desmaterialização, despersonificação, desterritorialização – e remeteu tal risco para o consumidor que,
em razão da hiperconfiança na plataforma, não tem consciência  da tamanha responsabilidade  que
carregará em caso de algum problema ocorrido durante a sua estadia. O modelo de contratação é de
adesão, onde as propostas não são flexíveis, apenas unilateralmente constituídas e massificadas. A
negativa em aderir o estabelecido contratualmente implica no impedimento da utilização do serviço.
Neste sentido, aliado a falta de informação qualitativa, o consumidor contrata sem conhecer de fato o
que aquele ato implicará.

A omissão do Estado, inclusive, em regular as plataformas tem criado a falsa sensação de segurança e
confiança, ofuscando o que de fato acontece neste tipo de relação. Perpassa a lógica equivocada da
autorregulação como solução efetiva para proteção deste consumidor.

É importante destacar que, com o advento do Código de Defesa do Consumidor, a Política Nacional do
Consumo e Defesa do Consumidor fortaleceu. Entendeu-se que o Estado passaria a ser sujeito ativo na
proteção do consumidor. No entanto, após 29  anos de vigência do Código, nota-se o contrário do
esperado: o Estado perdeu o protagonismo no âmbito da proteção do consumidor, não conseguindo
cumprir  de  forma  efetiva  a  função  de  mediação  de  conflitos  nas  relações  de  consumo51.
Consequentemente, o próprio consumidor, através da maior participação cívica, deverá buscar a sua
proteção, mesmo sendo, no caso do turista, hipervulnerável na relação.

Questiona-se como o consumidor, órfão do Estado, inserido no contexto de hipervulnerabilidade das
relações  de  consumo  que  envolve  turismo  conseguirá  alcançar  a  sua  proteção  quando  não  tem
conhecimento das características específicas da economia colaborativa?

Diante da prevalência da ignorância, a deficiência de julgamento do consumidor e a hiperconfiança na
contração, o consumidor não reconhece a exata dimensão e a responsabilidade e direitos ao contratar a
plataforma. Muitas vezes, não tem consciência que o modelo de negócio – economia colaborativa –
realizado pela empresa é apenas um facilitador da relação jurídica. Contrata, imaginando o respaldo e
suporte da plataforma, no entanto, seu contrato realizado com ela é apenas indireto. Na realidade, o
consumidor  está  realizando uma relação consumerista  com o fornecedor  despersonificado e com a
expectativa de um imóvel que, no momento da contratação, é desmaterializado, comprovando ainda
mais a sua hipervulnerabilidade.

5 A proteção do consumidor turista e a responsabilidade das plataformas digitais

O surgimento do Instituto Internacional para a Unificação do Direito Privado (Unidroit), da Conferência
de Haia de Direito Internacional Privado e da Associação Americana de Direito Internacional Privado
(Asadip) e as Conferências de Direito Internacional Privado (Cidips) realizaram um importante papel no
sentido de diagnosticar formas de proteção do consumidor turista no plano internacional, inclusive,
através de normatização52.
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O Brasil, através da proposta apresentada na Conferência de Haia53, sob relatoria da professora Dra.
Claudia  Lima Marques, buscou  premissas basilares para  proteção do consumidor  turista  através do
direito à informação e da cooperação internacional.

No âmbito do Mercosul, algumas tentativas de harmonização da legislação e tentativa de cooperação
internacional foram realizadas. Em 1995, foi criado o comitê técnico especializado, chamado de CT7,
para legislar e proteger os direitos dos consumidores, sendo responsável pelo estudo e elaboração de
propostas para harmonização legislativa entre os países membros do bloco no que diz  respeito às
demandas e matérias de consumo. Em 1997, foi elaborado o Protocolo de Defesa do Consumidor do
Mercosul, duramente criticado, especialmente pela doutrina brasileira e argentina, por não desenvolver
um  instrumento  normativo  processual.  Em  2004,  foi  assinado  um  Acordo  Interinstitucional  de
Entendimento entre os Órgãos de defesa do consumidor dos Estados integrantes do Mercosul para a
defesa do consumidor visitante.

Em 2010, o Estatuto da Cidadania previu a criação de um Sistema Mercosul de Defesa do Consumidor
e, como forma de efetivação, a institucionalização da Escola Mercosul de Defesa do Consumidor, cujo
objetivo é ser instrumentalizado por meio da assinatura de um protocolo internacional e forme parte do
Tratado de Assunção54.

Em  dezembro  de  2017,  o  acordo  do  Mercosul  introduziu  a  conexão  especial  para  os  contratos
internacionais entre consumidores e fornecedores de produtos e serviços na região, qual seja a conexão
com a lei mais favorável55. Destacam-se os artigos 5º56 e 7º57 do acordo cujos termos são relacionados
à proteção do consumidor turista no âmbito internacional.

No que  diz  respeito  à  proteção do consumidor  turista  diante  de  relações jurídicas realizadas com
plataformas digitais, a Airbnb, em setembro de 2018, comprometeu-se a cumprir regras e exigências da
Comissão Europeia e das autoridades de defesa do consumidor no sentido de apresentar o preço total
da reserva, incluindo taxas, e informar o consumidor de maneira clara as ofertas, identificando se é
feita por host particular ou por um profissional58.

A Comissão também identificou termos ilegais e solicitou a sua remoção até o final de 2018. A Airbnb
comprometeu-se com uma série de mudanças em seus termos de serviço para torná-los alinhados com
as normas da UE, como deixar claro aos consumidores o direito de processar um anfitrião em caso de
danos pessoais ou outros danos, de abrir processos no país de seu domicílio, além de informar quando
decidir rescindir um contrato ou conteúdo, oferecendo aos consumidores o direito à apelação59.

No Brasil, o Projeto de Lei 3.514/201560 propõe a alteração do Código de Defesa do Consumidor para
incluir novos direitos no que diz respeito às relações no e-commerce, tais como a privacidade de dados
pessoais e a liberdade de escolha de tecnologias. O projeto prevê ainda alguns dispositivos sobre a
atividade turística, como no art. 9-B, § 2º61.

Enquanto não há a aprovação do projeto suscitado, o Código de Defesa do Consumidor é a principal
norma para garantir a proteção do consumidor turista inserido nesse ambiente virtual. Na economia de
compartilhamento, repercute a relação consumidor-fornecedor uma vez que consiste na atividade entre
pessoas ou grupos62·. Neste sentido, a responsabilidade da plataforma supostamente estaria relacionada
apenas em razão do intermédio entre pessoas, não ao produto em si  ali  oferecido. No entanto, na
prática, tais supostos facilitadores são fornecedores uma vez que conferem confiabilidade ao negócio,
razão pelo qual são responsáveis por fatos dos produtos ou serviços.

Conforme  Moraes63,  a  plataforma  não  é  apenas  uma  intermediadora,  mas  são  controladores  de
conteúdo  e  obrigações  firmadas  no  site.  Consequentemente,  por  determinar  possibilidades  de
negociação,  ao  escolher  método  de  pagamento  para  a  contraprestação  financeira  dos  serviços
prestados,  tornando-se  fornecedor,  ou,  conforme  a  Lei  12.965/2014,  art. 5º, VII64  e  o  art.  1565,
provedor de aplicação, ou seja, mais que intermediários ou facilitadores da operação. Portanto, deve-se
responsabilizar  a  plataforma  digital  por  prejuízos  causados  ao  consumidor  pela  nítida  relação  de
consumo existente.

Sendo considerados fornecedores, serão responsáveis por problemas relacionados ao produto, conforme
artigos 12, 13, 14, 18, 19 e 20 do CDC, devendo prestar a devida assistência ao consumidor turista e
não apenas “sugestões de conduta” para as partes envolvidas no negócio por ser também responsável
pelo desempenho da atividade ali vendida.

6 Conclusão
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Viu-se que a hipervulnerabilidade do turista afeta dimensões globais. O turista internacional não tem a
real dimensão do objeto contratado e age com hiperconfiança. O exemplo destacado na pesquisa sobre
a família brasileira morta no Chile evidencia nitidamente a fragilidade do consumidor nessa relação.

É fato que a busca pela proteção do turista internacional é coletiva através da cooperação entre países.
A desterritorialização das fronteiras exige um diálogo entre as normas de proteção ao consumidor com
as relacionadas com o turismo. Assim, a elaboração de uma norma internacional  ou a utilização da
norma mais benéfica, conforme Acordo do Mercosul, são formas de superação de conflitos em níveis
internacionais.

As plataformas virtuais utilizadas, apesar das especificidades do mercado virtual, precisam agir em prol
do consumidor. A boa-fé contratual, direito à informação clara e qualificada e o direito à proteção são
regras que devem ser aplicadas a qualquer tipo de contratação consumerista. No entanto, quando se
observa conflitos envolvendo plataformas virtuais, questiona-se se tais premissas são observadas de
fato. O exemplo discutido no presente estudo sugere a interpretação de que a plataforma pode oferecer
qualquer imóvel para locação sem qualquer controle.

A empresa analisada destaca a ausência de relação entre a plataforma com o consumidor e anfitrião,
bem como a  sua ausência  de  responsabilidade  nesta  relação.  Afirma  que sua  atividade  é  apenas
aproximar o consumidor  e o fornecedor, não tendo qualquer  controle sobre anúncios, veracidade e
precisão de informações, desempenho e conduta dos membros e terceiros. O dito “verificado” é apenas
uma confirmação que o fornecedor informado completou o processo de verificação, o que não quer dizer
que é confiável. Aduz ainda que as imagens visam apenas representar o local, não tendo qualquer
endosso da plataforma de compartilhamento.

Destaca  ainda  a  dificuldade  de  personalizar  o  fornecedor  na  relação,  mas  pela  transparência  e
preservação em fraude, eles podem, no sentido facultativo do termo, solicitar determinadas condutas
para identificação das partes, como fornecimento de identidade, amostragem de membros comparada
com banco de dados e obtenção de  informações através de  registros públicos.  Para  a  empresa,  o
consumidor, ao utilizá-la, exerce a sua autonomia de vontade e, consequentemente, assume o risco.

Verifica-se a busca pela desvinculação das responsabilidades da plataforma nas relações consumeristas
quando nega o seu dever  de prestar  informação de maneira coerente ao serviço final  buscado ali.
Coloca  a  facultatividade  como  uma  possibilidade  de  prestar  informação  de  maneira  exata  ao
consumidor,  destacando  que  a  utilização  do  serviço  é  sinônimo  de  aceitar  os  danos  porventura
provenientes do acesso e do uso.

A empresa supervaloriza a autonomia de vontade  como se de fato o consumidor  turista envolvido
naquela  relação  apresentasse  concretamente  todas  as  diretrizes  para  escolher  de  forma
verdadeiramente livre. No entanto, apesar de não se considerar como parte da relação, busca eximir-se
de  sua responsabilidade, inclusive, quando impossibilita a participação do consumidor  em processo
coletivo, mesmo nos tribunais da Irlanda, China e/ou Estados Unidos, foros indicados como competentes
nas demandas vinculadas à plataforma.

O  reconhecimento  do  direito  além  das  fronteiras  estatais  e  a  normatização  são  aspectos
importantíssimos para monitoramento, promoção e declaração do direito. No entanto, mesmo nos casos
de regime internacional de normatização forte66, não se tem ainda a sua vinculação coercitiva para o
seu exercício. Por isso, a proteção global  do consumidor exige a cooperação através de um sistema
internacional face da relação discutida não ser desenvolvida apenas em um estado soberano. Por isso,
as medidas estabelecidas como no Acordo do Mercosul na determinação da aplicabilidade da lei mais
benéfica nos conflitos de turismo, bem como tal reconhecimento no Projeto de Lei 3.415/2015, são tão
louváveis e importantes.

Por outro lado, para garantir a segurança para proteção em níveis desterritoriais, no sentido, inclusive,
da aplicação da lei mais benéfica, o Estado deve fiscalizar e impor o padrão de segurança na utilização
do sharing economy. Considerando a legislação brasileira, a plataforma é considerada provedora de
aplicação  e,  assim,  fornecedora  de  serviço.  Viu-se  que  há  inúmeras  cláusulas  para  eximi-la  das
responsabilidades consumeristas, nos termos de serviço – Airbnb – nos seus direitos mais básicos, no
entanto, considerá-la como apenas intermediadora é impor um ônus excessivo ao consumidor pelo risco
da atividade.

A análise da economia de compartilhamento atrelada ao turismo internacional impõe o reconhecimento
da hipervulnerabilidade, não apenas por entender que as circunstâncias temporais tornam o turista
desigual na relação, mas por demonstrar que a plataforma facilita o turismo e dificulta a reparação ao
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dano nesta relação, devendo, portanto, ser responsabilizada pelo objeto contratual já que se enquadra
claramente como fornecedora de serviços e não apenas intermediária na relação entre o consumidor e o
dito anfitrião do imóvel.

Viu-se que a hipervulnerabilidade do turista afeta dimensões globais. O turista internacional não tem a
real dimensão do objeto contratado e age com hiperconfiança. O exemplo destacado no texto sobre a
família brasileira morta no Chile evidencia nitidamente a fragilidade do consumidor nessa relação.

É fato que a busca pela proteção do turista internacional é coletiva através da cooperação entre países.
A desterritorialização das fronteiras exige um diálogo entre as normas de proteção ao consumidor e as
relacionadas com o turismo. Assim, a elaboração de uma norma internacional ou a utilização da norma
mais  benéfica,  conforme  Acordo  do  Mercosul,  são  formas  de  superação  de  conflitos  em  níveis
internacionais.

É  fato que  a  autorregulação não é um mecanismo eficaz  para  efetivar  a  proteção do consumidor
hipervulnerável, inserido no contexto de turismo internacional. Entretanto, o Estado deve atuar como
mediador responsável e fiscalizar a prestação do serviço, impondo padrões de qualidade e segurança em
razão da plataforma ser considerada provedora de aplicação e, assim, fornecedora de serviço, devendo
ser responsabilizada pelo objeto contratual, não apenas pela intermediação, o que garantiria maior
proteção ao consumidor turista, aqui reconhecido como hipervulnerável.
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pessoa natural, cujo domicílio esteja situado em um país distinto daquele onde estiver o
estabelecimento do fornecedor de produtos e de serviços envolvido na contratação, regem-se pela lei do
lugar de celebração ou, se executados no Brasil, pela lei brasileira, desde que mais favorável ao
consumidor.

§ 2º Os contratos de pacotes de viagem internacionais ou viagens combinadas, com grupos turísticos ou
conjuntamente com serviços de hotelaria e turismo, com cumprimento fora do Brasil, contratados com
agências de turismo e operadoras situadas no Brasil, regem-se pela lei brasileira.”

62 SANTOS, Gustavo Ferreira. O processo administrativo como garantia de proteção aos consumidores
no modelo de economia compartilhada. Revista de Direito do Consumidor. São Paulo. vol. 120, 2018, p.
280.

63 MORAES, Carolinne Góes. O Caso Airbnb e a Economia de Compartilhamento: uma análise sobre a
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responsabilidade civil por danos da plataforma e do anfitrião na defesa do consumidor-turista. Brasilcon
Artigos. 2018. Disponível em: [http://brasilcon.org.br/artigos/o-caso-airbnb-e-a-economia-do-
compartilhamento-de-moradias-uma-analise-sobre-a-responsabilidadecivil-por-danos-da-plataforma-
e-do-anfitriao-na-defesa-do-consumidor-turista]. Acesso em: 20.06.2019.

64 LEI 12.965/14. “Art. 5 Para os efeitos desta Lei, considera-se: VII - aplicações de internet: o
conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio de um terminal conectado à internet”.

65 LEI 12.965/14. “Art. 15. O provedor de aplicações de internet constituído na forma de pessoa
jurídica e que exerça essa atividade de forma organizada, profissionalmente e com fins econômicos
deverá manter os respectivos registros de acesso a aplicações de internet, sob sigilo, em ambiente
controlado e de segurança, pelo prazo de 6 (seis) meses, nos termos do regulamento.

§ 1º Ordem judicial poderá obrigar, por tempo certo, os provedores de aplicações de internet que não
estão sujeitos ao disposto no caput a guardarem registros de acesso a aplicações de internet, desde que
se trate de registros relativos a fatos específicos em período determinado.

§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderão requerer cautelarmente a
qualquer provedor de aplicações de internet que os registros de acesso a aplicações de internet sejam
guardados, inclusive por prazo superior ao previsto no caput,  observado o disposto nos §§ 3º e 4º do
art. 13.

§ 3º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que trata este artigo
deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV deste Capítulo.

§ 4º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão considerados a
natureza  e  a  gravidade  da  infração,  os  danos  dela  resultantes,  eventual  vantagem auferida  pelo
infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a reincidência.”

66 MUÑOZ, Alejandro Anaya. Regimes Internacionais de Direitos Humanos: uma matriz para sua
análise e classificação. SUR, v. 14, n. 25, 2017, p. 180-184.
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